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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO  N. 40/2024/GMD

Dispõe sobre o porte de arma de propriedade particular dos Guardas Municipais de Dourados, durante  a atividade prática operacional pertinentes a festa 
junina de Dourados de 2024.

A  Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados/MS,  no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13, da Lei Complementar nº 427, 
de 14 de março de 2022 e em consonância com as demais determinações;

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 33, parágrafo único do Decreto nº 1.239, de 18 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 5.635, de 26 abril de 2022;

Resolve:

Art. 1º. Fica permitido aos servidores Guardas Municipais convocados, em escala extra para trabalhar na festa Junina de 2024 promovida pela Prefeitura 
Municipal de Dorados/MS, no dias compreendidos entre 19 e 23 de junho de 2024, o uso ostensivo de armamento e munição particulares, nos termos do 
artigo 33, parágrafo único, do Decreto 1.239, de 18 de abril de 2022.

Art. 2º. As armas particulares de que trata o artigo anterior deverão estar devidamente registradas em nome do servidor e em conformidade com os pre-
ceitos contidos na Lei nº 10.826/2003, no Decreto nº 9.847/2019 e demais normas atinentes ao porte de armas.

Art. 3º. O servidor Guarda Municipal  deverá portar o certificado de registro da arma particular e a carteira de identidade funcional, nos termos da legis-
lação vigente.

Art. 4º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos para os dias 19; 20; 21; 22 e 23  de junho de 2024.

Dourados/MS, 19 de junho de 2024.

Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento
Diretora Geral  da Guarda Municipal de Dourados

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Joaquim Lucas Franco Quintana 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jéssica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÂO

RESULTADO DEFINITIVO DAS INSCRIÇÕES
PROJETO RENASCE “Palco para Todos”

 
ATA Nº. 002 da Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria Municipal de Cultura - RESOLUÇÃO Nº 015/SEMC/2024 de 25 de ABRIL de 

2024, referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024/SEMC - SELEÇÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO de Instituições de Ensino, 
nas áreas de Dança e Artes Visuais.

Entre os dias 11 e 17 de junho de 2024, na Secretaria Municipal de Cultura de Dourados, situada na Avenida Presidente Vargas, s/n, nesta cidade de Dou-
rados-MS,  reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria Municipal de Cultura, nomeada pela resolução  nº 015/
SEMC/2024, com a finalidade de avaliar os recursos interpostos à DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES do Edital de Chamada Pública 
nº 002/2024/SEMC. Destacam-se, abaixo, os RESULTADOS das análises:

PROPONENTE RESULTADOS DOS RECURSOS

NATALIA FOGAÇA DA SILVA LEMOS WITZEL, inscrita no CNPJ sob o  nº: 52,605,743/0001-99 DEFERIDO. Inscrição passa a constar como habilitada. 
ANA MARIA DO CARMO  inscrito no CNPJ sob o  nº: 27.732.374/0001-58 DEFERIDO. Inscrição passa a constar como habilitada. 
MATHEUS PALMA MATTOS CERZÓSIMO inscrito no CNPJ sob o  nº: 54.206.908/0001-85 DEFERIDO. Inscrição passa a constar como habilitada. 

SAÚDE E MOVIMENTO LTDA inscrito no CNPJ sob o  nº: 45.207.017/0001-52

INDEFERIDO: O proponente não apresentou, em seu recurso, com-
provações de que a avaliação inicial tenha sido inadequada. A docu-
mentação apresentada para inscrição  não cumpre o item do edital 
- 7.1 g Que não apresentarem os documentos exigidos no presente 
edital, ou que esteja fora do prazo de validade.-  Não apresentou re-
lação de corpo técnico, cópia de carteira de trabalho ou de contrato 
de prestação de serviços (...) e comprovação de qualificação profis-
sional. 

FERNANDES & ASSIS LTDA inscrita no CNPJ sob o  nº: 15.245.031/0001-80 INDEFERIDO: O proponente não apresentou, em seu recurso, com-
provações de que a avaliação inicial tenha sido inadequada. 

Continuando a análise, considerando o quadro de pontuação presente no item 10.2 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2024/RENASCE/
SEMC, os membros da Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria Municipal de Cultura, destacam abaixo o resultado final das entidades 
inscritas.

PROPONENTE RESULTADO FINAL

MATHEUS PALMA MATTOS CERZÓSIMO inscrito no CNPJ sob o  nº: 54.206.908/0001-85. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

ANA MARIA DO CARMO  inscrito no CNPJ sob o  nº: 27.732.374/0001-58. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

NATALIA FOGAÇA DA SILVA LEMOS WITZEL, inscrita no CNPJ sob o  nº: 52,605,743/0001-99. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Sucata Cultural (Instituto de Desenvolvimento artístico e social sucata cultural), inscrita no CNPJ sob o nº: 28.386.189/0001-11. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Associação Beneficente Salvare, inscrita no CNPJ sob o nº: 10.871.106/0001-14. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Associação Cultural Casulo (Amigues do Casulo), inscrita no CNPJ sob o nº: 26.726.368/0001-25. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Blanche Maria Torres & Cia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 100075053. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Entreartes Espaço de Convivência Artística (Rosimeire Santos Vardasca Milan), inscrita no CNPJ sob o nº: 13.568.312/0001-48. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Escola de Ballet Ebacisa (Cicera dos Santos 43698255120), inscrita no CNPJ sob o nº: 36.226.707-0001-68. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

 Studio Tiaki (Vivian Iwamato 03029040186), inscrita no CNPJ sob o nº: 32.541.358/0001-18. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Instituto Fuziy, inscrita no CNPJ sob o nº: 20.556.351/0001-90. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Projeto Doce Sonho Ballet (30.884.876 Larissa de Souza Heicheberg), inscrita no CNPJ sob o nº: 30.884.876/0001-09. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Studio Jacy Brasileiro (Jacyene Brasileiro Mantarraia 01275715150), inscrita no CNPJ sob o nº: 30.601154/0001-08. Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Beco das Artes (Flavia Nunes Mattos e Souza 04289740154) inscrita no CNPJ sob o nº: 17.062.968/0001-45, Habilitado - CONVOCADO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Academia de Dança Maria Ester (M & M Dança LTDA), inscrita no CNPJ sob o nº: 11.554.690/0001-47. 1º SUPLENTE
Instituto Máximos (Instituto Máximos), inscrita no CNPJ sob o nº: 46.250.662/0001-10. 2º SUPLENTE
FERNANDES & ASSIS LTDA inscrita no CNPJ sob o  nº: 15.245.031/0001-80. INABILITADO
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA ARTE E DA CULTURA – IDAC, inscrita no CNPJ sob  nº: 07.382.034/0001-37. INABILITADO
SAÚDE E MOVIMENTO LTDA inscrito no CNPJ sob o  nº: 45.207.017/0001-52. INABILITADO

Concluída a análise de cunho classificatório, a Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria Municipal de Cultura solicita que, conforme 
consta no cronograma, no período de 24 de junho a 15 de julho de 2024, compareçam à sede da Secretaria Municipal de cultura, munidos dos documentos 
listados no item 11 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2024/RENASCE/SEMC, para a  formalização do vínculo contratual. Cumpridos os 
trabalhos e, não tendo nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e a presente ata lavrada e aprovada pela Comissão Permanente de Chamada Pública da 
Secretaria Municipal de Cultura - RESOLUÇÃO Nº 015/SEMC/2024 de 25 de ABRIL de 2024.

DEMAIS ATOS
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AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Processo Administrativo: 038/2024/DL/CMD. 

Modalidade: Inexigibilidade 016/2024 

Objeto: Pagamento de inscrição no “Curso Técnico para conhecimento do Executivo e Legislativo Municipal”, visando o aperfeiçoamento, atualização e 
capacitação de vereador deste legislativo municipal, afim de atender os interesses públicos e demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Modalidade: Contratação Direta por Inexigibilidade 

Contratada: LIDERGOV INSTITUTO DE FORMACAO E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ: 54.108.236/0001-75

Valor Total: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

AUTORIZO e HOMOLOGO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade, com fundamentação legal no art. 74, inciso III, alínea "f", 
da Lei 14.133/2021 com base nos documentos apresentados no processo de referência.

PUBLIQUE-SE a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados-MS, 18 de junho de 2024.

LAUDIR ANTÔNIO MUNARETTO
Presidente 

Câmara Municipal de Dourados-MS

AUTORIZAÇÕES LEGISLATIVAS

PODER LEGISLATIVO


